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ANEXO II – TEMPO DE DESLOCAMENTO 

 
TABELA 1 – TEMPO ESTIMADO DE DESLOCAMENTO DE FOZ DO IGUAÇU/PR

LOCALIDADE ENDEREÇO

DISTÂNCIA
ATÉ A

DELEGACIA
(Km)

TEMPO DE
DESLOCAMENTO

ESTIMADO

NEPOM
(ITAIPU)

Av. Tancredo Neves,
6731 - Conj. C, Foz do
Iguaçu - PR, 85867-
318

9,2km 15 min

NEPOM
(ESTALEIRO)

R. José do Patrocínio,
998-1250 - Vila Portes,
Foz do Iguaçu - PR

3,2 km 10 min

NEPOM
(SANTA
HELENA)

Santa Helena, PR,
85892-000 105 km 1 h e 35 min

NUMIG (PONTE
DA AMIZADE)

Rod BR 277, KM 734 -
Vila Portes, Foz do
Iguaçu - PR, 85865-
370

4,6 km 15 min

NUMIG (PONTE
TANCREDO
NEVES)

Av. Mercosul, 1152 -
Jardim Veraneio, Foz
do Iguaçu - PR, 85855-
650

9,5 km 25 min

NUMIG
(AEROPORTO)

Rod. BR 469, Kms
16,5, s/n - Aeroporto,
Foz do Iguaçu - PR,
85863-900

16,7 km 30 min

NUMIG
(CAPANEMA)

PR-281, km 1 -
Capanema, PR, 85760-
000

140 km 3 h e 40 min

NUMIG
(CATUAI)

Av. das Cataratas, 3570
- Vila Yolanda, Foz do
Iguaçu - PR, 85853-
000

8,1 km 20 min

NUMIG (PONTE
DA
INTEGRAÇÃO)

Parque Res. Três
Fronteiras, Foz do
Iguaçu - PR, 85855-
610

9,6 km 23 min

NUTEC (PATIO
DE VEICULOS)

Av. José Maria de
Brito, 2241 - Jardim
das Nações, Foz do
Iguaçu - PR, 85864-
320

0,47 km 2 min
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TABELA 2 – LOCALIDADES ESTIMADAS ONDE OS SERVIÇOS
SERÃO PRESTADOS NA REGIÃO DE CASCAVEL/PR

LOCALIDADE ENDEREÇO

DISTÂNCIA
ATÉ A

DELEGACIA
(Km)

TEMPO DE
DESLOCAMENTO

ESTIMADO

GISE * Sigilo da
informação 1,7 km 10 min

AEROPORTO

Av. Ítalo
Webber -
Santos
Dumont,
Cascavel -
PR, 85804-
810

13 km 25 min

SANTO
ANTONIO

R. Ramalho
PIVA,80 -
Centro ,
85710-000

165 km 2 h e 50 min

 
TABELA 3 – LOCALIDADES ESTIMADAS ONDE OS SERVIÇOS

SERÃO PRESTADOS NA REGIÃO DE GUAÍRA/PR

LOCALIDADE ENDEREÇO

DISTÂNCIA
ATÉ A

DELEGACIA
(Km)

TEMPO DE
DESLOCAMENTO

ESTIMADO

NEPOM

Avenida
Beira Rio, nº
55 - Guaíra,
PR - CEP
85980-000

1,4 km 8 min

ANÁLISE * Sigilo da
informação 3,4 km 10 min

DEPOSITO

Estrada Cruz
de Malta,
Quadra 704 -
Água do
Bugre -
Guaíra, PR -
CEP 85980-
000

8,3 km 15 min

GISECONT * Sigilo da
informação 146 km 2 h
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